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Decreto no	 99.642, de	 25 de	 outubro	 de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em Ea
ver da Preside:leia da República, créditõ
suplementar no valor de Cr$
12.102.457.000,00, para reforço de dota
ções consignadas co vigente orçamento. 	 —

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de
PRES/DENTE' DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.p4, inciso IV, da Constituição, c da autorização contida no art.
46 da Lei no 8.083, de 19 de outubro de 1990,

DECRET A:

lo Fica aberto. ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor da Presidencia da Republica,
crédito suplementar no valor de Cr$ 1 2.102.457.000,00 (doze bilhões,
cento e dõis milhões, quatrocentos e cinghenta e sete mil cruzeiros),
Pára atender às programações indicadas nos Anexos a este Decreto, aseguir discriminados:

I - Cr$ 158.924.000,00 (cento e cinqüenta e oito milhões, no
Vécentos e vinte e quatro mil cruzeiros), para atender despesas com PeW
soai e Encargos Sociais, conforme Anexo I;

II - Cr$ 6.121.4 '65.000,00 (seis bilhões, cento e vinte e um
milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil cruzeiros), pa ,ra atender
despesas com Amortização e Encargos da Divida, conforme Anexo I/;

- Cr$ 4.048.508.000,00 (quatro bilhões, quarenta e oito
milhõeS, quinhentos e oito mi/ cruzeiros), para atender despesas de Con
trapartida de EMprestimos Externos, conforme Anexo I/I;

IV - Cr$ 961.889.000,90 (novecentos e sessenta e um milhões,
. Oitocentos e oitenta e nove mil cruzeiros), para atender despesas de
Manutenção e Funcionamento, conforme Anexo IV;

V - Cr$ 811.671.000,00 (oitocentos e onze milhões, seiscen
tos e .setenta .e um mil cruzeiros), para atender despesas com InvestimeW
tos e Inversõe's Financeiras, conforme Anexo V.

Art. 20 ,Os recursos necessários à execução do disposto no •
artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas do
Tesouro Nacional, conforme o disposto no art. 40 da Lei no 8.083, de
19 de outubro de 1990.

Art, 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua dublica

Art. 40 Revogam-se as disposições .em contrário.
Brasilia, 25 de	 outubro de 1990; 1692 da Independencia

e 1020 da República.

ITAMAR FRANCO

Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n2 99.643, de 25 outubro	 de 1990.

Abre aos Orçamentos da União, em favor da
Secretaria da Cultura e Entidades Supervi
sionadas, crédito suplementar...no valor dE
Cr$ 244.730.000,00, para reforço de dota
coes consignadas nos vigentes orcumento,s7

ó VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida co art. 40 da
Lei no 8.083 , de 19 de outubro de 1990,

DECRETA:

Art. lo Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei no
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor da Secretaria da Cultura

,Entidades Supervisionadas, crédito suplementar no valor de Cr$
244.330.000,00 (duzentos c quarenta c quatro milhões, setecentos e
trinta mil cruzeiros), para atender à programação indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessàrios ao atendimento das despe
.saa constantes do —artigo anterior nas provenientes do excesso de arre
cadacao das receitas do Tesouro Nacional, nos termos do art. 4E
da Lei co 0.083, de 19 de outubro de 1990.

Art. 32 Este Decreto 'entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrârio.

a 11 a, 25 de outubro	 de 1990; 1690 da Independencia
e 1020 da RZeriliCa.

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso de Mello
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